
FLUGI VIAGENS

FLUGI TURISMO E VIAGENS LTDA - CNPJ: 42.395.421/0001-09
Rua dos Rodoviários, 103 Sala 311 - Centro - Edifício Estação
Sarzedo - MG - CEP: 32450-000
Telefone: (31) 97251-8352
Website: www.flugiviagens.com.br - E-mail: contato@flugiviagens.com.br

RECIBO - VENDA 928 - 10/07/2025

FEDERAÇÃO NACIONAL DAS APAES

EDIFÍCIO VENÂNCIO IV  Cobertura

Asa Sul

Contratante:

Endereço:

Bairro:

CPF/CNPJ:

E-mail: administrativo@apaebrasil.org.br

62.388.566/0001-90

(61) 3224-9922

Brasília UF: DF CEP: 70393-903

IE/RG: 7.741.857/001-77

Cidade:

Telefones:

A  FLUGI TURISMO E VIAGENS LTDA, doravante denominada simplesmente CONTRATADA
declara que os serviços turísticos relacionados neste documento, adquiridos e quitados conforme
formas de pagamento abaixo, pelo Sr.(a) FEDERAÇÃO NACIONAL DAS APAES, doravante
denominado simplesmente CONTRATANTE, totalizam a importância de R$ 1.825.623,23 (UM
MILHÃO, OITOCENTOS E VINTE E CINCO MIL, SEISCENTOS E VINTE E TRÊS REAIS E VINTE
E TRÊS CENTAVOS) que, considerada a posse transitória de tais valores e retenção de valor pelos
serviços de intermediação, serão devidamente repassados por esta agência de viagens a cada um
dos fornecedores contratados. 

Diárias de
Hospedagem HOTEIS VARIADOS

Hotel

001

Reserva

Check-in Check-out

08/12/2025 13/12/202514:00 12:00

Regime CategoriaAcomodação

Triplo Café da manhã Standard
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Observações: Hospedagens para a 24ª Edição das Olimpíadas Especiais das Apaes, de acordo
com o descritivo por Federação:
 
AC, Acre                32 pessoas
AL, Alagoas 32 pessoas
AM, Amazonas 32  pessoas 
AP, Amapá 32 pessoas 
BA, Bahia               80 pessoas 
CE, Ceará 47 pessoas 
DF, Distrito Federal 38 pessoas 
ES, Espirito Santo 47 pessoas 
GO, Goiás 80 pessoas 
MA, Maranhão 80 pessoas 
MG, Minas Gerais 120 pessoas 
MS, Mato Grosso do Sul 80 pessoas 
MT, Mato Grosso 80 pessoas 
PA, Pará               47 pessoas 
PB, Paraíba 32 pessoas 
PE, Pernambuco 47 pessoas 
PI, Piauí               47 pessoas 
PR, Paraná 120 pessoas 
RJ, Rio de Janeiro 80 pessoas 
RN, Rio Grande do Norte 32 pessoas 
RO, Rondônia 47 pessoas 
RR, Roraima 32 pessoas 
RS, Rio Grande do Sul 120 pessoas 
SC, Santa Catarina 120 pessoas 
SE, Sergipe 32 pessoas 
SP, São Paulo 120 pessoas 
TO, Tocantins 47 pessoas 
TOTAL DE PESSOAS: 1703 pessoas  
 
As hospedagem se derão no período de 08 a 13 de dezembro de 2025, em Brasília, e serão
distribuidas em quartos duplos e triplos com café da manhã nos seguintes hotéis:
HOTEL BAYPARK, HOTEL ST PAUL, HOTEL BRASÍLIA TOWER, HOTEL SAINT MORITZ, HOTEL
ATHOS BUCÃO, HOTEL FUSION, HOTEL LIKE-U E HOTEL VISION.

Passageiro Valor Taxas TotalCentro de custoDocumento
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FEDERAÇÃO
NACIONAL DAS
APAES

R$
1.825.623,23

R$
1.825.623,23

R$ 0,00

Taxas TotalValor

R$
1.825.623,23

R$
1.825.623,23

R$ 0,00

Abatimentos

R$ 0,00

Pagamento para a Agência Vencimento Valor Total

Á DEFINIR 09/07/2025 R$ 1.825.623,23

Produtos:
Abatimentos:

Taxas:

R$ 1.825.623,23
R$ 0,00
R$ 0,00

Total: R$ 1.825.623,23
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1. No caso de o CONTRATANTE (pagante da venda) e o PASSAGEIRO não se tratarem da mesma
pessoa, compromete-se o pagante a levar ao conhecimento de todos os passageiros o teor destas
Condições Gerais, sendo solidariamente responsável por qualquer ato deste último praticado no
âmbito da execução do contrato.
 
2. DOS SERVIÇOS CONTRATADOS
Se declara ciente o CONTRATANTE e o passageiro quanto aos serviços contratados bem como se
estes estão ou não inclusos no respectivo preço. Assim, são considerados "serviços inclusos"
aqueles que estiverem expressamente mencionados no contrato. Quaisquer afirmações ou
informações prestadas verbalmente sobre a inclusão de determinados serviços no preço não devem
ser consideradas ou aceitas pelo CONTRATANTE e passageiro, tampouco sugestões de passeios
opcionais e de outras referências que não se encontrem descritas no contrato.
 
3. DOCUMENTAÇÃO
3.1 brasileiros em viagens pelo Brasil é obrigatório estar portando um documento de identidade com
foto em bom estado de conservação. Os documentos aceitos são aqueles que valem em todo o
território nacional, como o Registro Geral (RG), a Carteira de Habilitação, Identidade Profissional,
Carteira de Trabalho e o novo Título de Eleitor.
Para crianças de 0 a 11 anos, pode utilizar a certidão de nascimento caso não tenha documento de
identificação.
Para crianças de 12 a 17 anos, não pode embarcar com certidão de nascimento, sendo obrigatório
documento de identificação. 
NÃO SÃO ACEITOS XEROX EM NENHUMA HIPOTÉSE.
3.2 brasileiros em viagens internacionais (fora do Brasil) é obrigatório estar portando Passaporte
válido durante toda a viagem, mesmo para crianças de qualquer idade. Alguns países do Mercosul,
como Argentina, Chile e Uruguai, por exemplo, aceitam o RG original como documento migratório,
podendo nestes casos, então, o Passaporte ser substituído pelo RG original (tanto para adultos
quanto para crianças), desde que o RG esteja em bom estado e seja recente (condizente a foto
com a fisionomia atual do viajante). Atente-se as regras de documentação para o seu pais de
destino.
3.3 vistos: muitos países exigem que brasileiros possuam vistos para que consigam entrar no país.
A responsabilidade pela validade do passaporte, obtenção dos vistos e pagamentos das taxas
envolvidas são de inteira responsabilidade dos passageiros, e esses devem ser obtidos em tempo
hábil para o embarque. A obtenção do visto não garante a entrada no país de destino. No caso de
ter sua entrada negada pelas autoridades de imigração, não haverá reembolso pela não utilização
dos serviços previamente contratados. Crianças também precisam de vistos. Muita atenção em
viagens marítimas, pois o porto de embarque pode não necessitar de visto, mas os portos de
paradas (visitas) podem ser em países que necessitam.
3.4 vacinas: muitos países exigem que o viajante tome determinadas vacinas com determinada
antecedência. Além de tomar a vacina, o viajante deve internacionalizar a sua carteira de
vacinação. Para isso, deve-se obter a informação correta e atual de cada país, entrando
diretamente em contato com o seu consulado.
3.5 autorizações para menores desacompanhados viajando fora do Brasil ou em cruzeiros
marítimos (mesmo que na costa brasileira): menores de 18 anos de idade em conformidade com o
artigo 84 do Estatuto da Criança e do Adolescente, a autorização judicial não será necessária
quando a criança ou adolescente estiver acompanhada de ambos os pais, guardião ou tutor.
Quando viajar em companhia de apenas um dos pais, o outro deverá autorizar por escrito, com
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firma reconhecida. Em qualquer hipótese diferente, a autorização judicial é imprescindível.
Importante: essa autorização é para sair do Brasil; países como os Estados Unidos, a maioridade é
de 21 anos.
3.6 autorizações para menores desacompanhados viajando dentro do Brasil: crianças de 0 a 12
anos incompletos desacompanhados de um dos pais, precisam de autorização do ausente por
escrito e com firma reconhecida em cartório. As crianças desacompanhadas de ambos os pais
precisam de Autorização Judicial (Juizado de Menores) expedida na cidade de embarque
constando: Data e trecho de ida e retorno (se for o caso), bem como o nome e parentesco da
pessoa responsável pelo menor no momento do embarque e do desembarque.  Além disso,
deve-se verificar as regras específicas da cia aérea utilizada para transportar o menor
desacompanhado, pois podem existir condições específicas em cada uma.
3.7 vouchers: este contrato / recibo não vale como documento para embarque aéreo, marítimo ou
terrestre. Nem tampouco para hospedagem em hotéis ou utilização de outros serviços contratados.
Para utilização dos serviços contratados neste recibo o viajante deverá receber da FLUGI
TURISMO E VIAGENS LTDA os documentos necessários, como bilhetes aéreos, confirmação de
hospedagem e demais vouchers. Ao receberem os vouchers, os passageiros devem conferir os
serviços, as datas de início e fim, os horários, bem como os nomes, que devem ser iguais ao
documento utilizado para o embarque. Os passageiros poderão solicitar os vouchers na agência
com (dois) dias úteis de antecedência a data de embarque ou informar um e-mail ou whatsapp para
recebê-los eletronicamente. Se o passageiro solicitar por e-mail ou whatsapp e não receber, deve
entrar em contato com a agência solicitando o reenvio.
3.8 O CONTRATANTE declara estar ciente que a CONTRATADA e os fornecedores dos serviços
mencionados neste recibo ficam isentos de quaisquer despesas que venham a ocorrer durante a
viagem e/ou o não embarque dos passageiros descritos neste recibo, devido à falta da
documentação acima descrita. Estou ciente de que a CONTRATADA não tem qualquer tipo de
responsabilidade perante a minha situação migratória no(s) país(es) a serem visitados, não se
responsabiliza por problemas em caso de deportação de passageiros e nenhum valor será
ressarcido caso isto ocorra.
3.9 as informações referente documentação, que constam neste item 3 e seus subitens, estão
direcionadas a passageiros de nacionalidade brasileira.
 
4. SEGURO VIAGEM
4.1 Durante uma viagem, imprevistos podem ocorrer gerando gastos com assistência médica,
odontológica, entre outros. Parte desses gastos poderão ser minimizados com a aquisição
antecipada do seguro viagem. A maioria dos serviços contratados, como passagens aéreas, diárias
de hospedagem, cruzeiros, pacotes turísticos entre outros; não incluem o cartão de assistência com
seguro viagem.
4.2 - quando constar incluso o seguro viagem no qual, em sua maioria, oferece menores coberturas,
o pagante poderá solicitar via pagamento adicional o aumento das coberturas. Essa solicitação
deve ser realizada com tempo hábil antes do embarque.
4.3 o pagante declara que foi informado e orientado sobre a importância de adquirir seguro viagem
para todos os passageiros, durante todo o período da viagem, seja nacional ou internacional.
 
5. CANCELAMENTOS, ALTERAÇÕES E TRANSFERÊNCIAS
5.1 Caso o CONTRANTATE solicite o cancelamento, este estará ciente que será aplicada multa de
10% (dez) sobre o valor do contrato e mais as taxas impostas pela companhia aérea, hotel e
demais serviços.
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5.2 O contratante declara estar ciente das condições de desistência, transferências, cancelamentos,
solicitação de carta de crédito e no-show (não comparecimento) que constam no contrato de
prestação de serviços do fornecedor/representante da viagem. Reforçamos que qualquer alteração,
cancelamento, transferência, solicitação de carta de crédito ou não comparecimento do viajante no
dia do embarque, acarretará em multas e cobrança de taxas dos fornecedores dos serviços
contratados, conforme contrato de cada um deles, podendo ou não haver reembolsos.
5.3 Nas viagens aéreas, qualquer alteração que exija uma nova emissão do bilhete, acarretará em
uma multa determinada pela CIA aérea e/ou seu representante, que deverá ser paga pelo
passageiro, cujo valor varia de acordo com cada CIA aérea/representante.
5.4 As cias aéreas cancelam automaticamente os demais trechos não voados, quando um
passageiro não comparecer (não embarcar) em um determinado trecho. Orientamos que o
passageiro entre em contato com a cia aérea quando não embarcar em um trecho de sua viagem.
 
6. APROVAÇÃO DE CRÉDITO E CONFIRMAÇÃO DE PAGAMENTO
6.1 Pagamentos através de depósito bancário serão processados somente após comprovante de
depósito e confirmação do valor em conta corrente. Pagamentos através de cartão de crédito,
somente após a confirmação do fornecedor mediante aprovação da administradora do cartão.
Pagamentos através de boleto bancário, somente após a confirmação do fornecedor.
 
7. BAGAGENS
7.1 a franquia de bagagem (quantidade de malas, tamanhos e pesos) que cada passageiro terá
direito para embarcar é definido por cada cia aérea e pode ter variação dependendo do trecho
voado. 
7.2 A maioria das cias aéreas não incluem franquia de bagagem, podendo o passageiro adquirir
diretamente no balcão da cia aérea no dia do embarque ou antecipadamente na FLUGI TURISMO
E VIAGENS LTDA. Para uma maior comodidade em sua viagem, evitando transtornos no dia do
embarque, orientamos que você adquira sua franquia de bagagem juntamente com a compra dos
bilhetes aéreos ou com pelo menos dois dias de antecedência do embarque.
7.3 Orientamos que o transporte de dinheiro, papéis negociáveis, documentos, equipamentos
eletrônicos e acessórios (celulares, máquinas fotográficas, laptops, palms, filmadora etc.), remédios,
chaves etc; sejam transportados consigo em sua bagagem de mão. Existem algumas restrições de
itens a serem transportados na bagagem de mão, que devem ser verificados antecipadamente com
a cia aérea.
 
8.DIVERSOS
8.1 para embarques em voos nacionais, comparecer no balcão da Cia aérea no aeroporto de
embarque com duas horas de antecedência ao horário de partida do voo.
8.2 para embarques em voos internacionais, comparecer no balcão da Cia aérea no aeroporto de
embarque com quatro horas de antecedência ao horário de partida do voo.
8.3 para embarques em cruzeiros marítimos, comparecer no balcão da Cia marítima no porto de
embarque com cinco horas de antecedência ao horário de partida do navio.
8.4 a maioria dos hotéis no Brasil e no mundo trabalham com as diárias iniciando às 14 horas e
encerrando às 11 horas. Verifique a sua previsão de chegada e saída do hotel e adquira uma diária
a mais na ida e/ou na volta, para que seu apartamento esteja disponível durante toda a sua viagem.
8.5 muita atenção a diferença de horário referente a fusos e horário de verão. Os horários
impressos nos vouchers referem-se sempre ao horário local. Muita atenção aos voos com
embarque na madrugada, pois em sua maioria a sua apresentação no aeroporto se dará no dia
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anterior ao embarque.
8.6 A CONTRATADA é uma agência que trabalha com os melhores fornecedores de serviços
turísticos no Brasil e no mundo, apresentando sempre ao contratante algumas opções de escolha.
Fica claro que a escolha final dos serviços contratados é decisão livre do contratante. A
CONTRATADA reforça que os hotéis de categoria Luxo, 5 estrelas e resorts, são melhores que
hotéis 3 estrelas e/ou de categoria turística.
8.7 Fica expressamente consignado que, qualquer cortesia a ser concedida pela empresa ou
vendedora, estará expressa no presente contrato / recibo.
8.8 Para pacotes turísticos em voos fretados a operadora reserva-se o direito de alterar a Cia aérea,
horários de voo e local de embarque / desembarque. Em voos fretados também não é possível
marcar os assentos na aeronave com antecedência, somente no momento do embarque, se
permitido pela Cia aérea. Sugerimos a aquisição de pacotes turísticos em voos regulares, nos quais
é possível a escolha da Cia aérea, horários de voo, local de embarque/desembarque e assentos
(quando disponível pela Cia aérea). Mesmo assim, salientamos que qualquer transporte aéreo está
sujeito a alterações após a compra. Passagens emitidas em voos fretados não poderão ser
alteradas; e a sua não utilização acarretará na perda de 100% do valor das passagens.
8.9 Viagens rodoviárias dependem de um número mínimo de participantes para que a confirmação
seja validada.
O contratante declara estar ciente de que a viagem rodoviária adquirida neste contrato não está
confirmada e que se até a data do embarque não houver esse número mínimo de participantes, ela
será cancelada e o contratante terá o reembolso integral do valor pago. A Operadora poderá operar
o roteiro em vans, micro-ônibus ou ônibus para tentar viabilizar a confirmação do roteiro. Caso isso
ocorra, não haverá nenhum reembolso referente a alteração do tipo de transporte.
8.10 Em viagens a negócio, feiras, reuniões, congressos, entre outros compromissos COM
HORÁRIO, orientamos o contratante a viajar com 02 (dois) dias de antecedência em relação ao dia
do seu compromisso no local de destino, podendo assim, na maioria dos casos, evitar a perda
desse compromisso por um atraso de voo.
8.11 Acomodação de 2 pessoas em apartamentos ou cabines de navios poderão ser realizadas em
2 camas de solteiro ou uma de casal conforme disponibilidade do hotel / navio. A acomodação da
terceira e quarta pessoa dentro do mesmo apartamento ou cabine poderá ocorrer em cama extra,
beliche, sofá cama, etc, conforme disponibilidade do hotel / navio.
8.12 Para locação de veículos no Brasil e no mundo, existem exigências específicas por parte das
locadoras, como por exemplo, mínimo de 2 anos de carteira de habilitação, possuir cartão de
crédito internacional com limite para a franquia do seguro, possuir carteira de habilitação
internacional, entre outros. Portanto, o contratante de veículos deve estar atento às exigências das
locadoras, descritas em seus sites / contratos.
8.13 Para cada viagem, o CONTRATANTE deverá estar atento a moeda local utilizada, pois cada
país possui uma moeda distinta, sendo que alguns países aceitam além da moeda em espécie,
cartão de crédito internacional e travel check. Solicitamos que o contratante entre em contato
diretamente com uma casa de câmbio para a realização de compra e venda de moedas e maiores
informações. Salientamos que em viagens marítimas, mesmo realizadas na costa brasileira, a
moeda brasileira (REAL) não é aceita. Para viagens ao exterior, existe uma quantia máxima de
moedas que o passageiro poderá portar para entrar ao país. Consulte: www.receita.fazenda.gov.br
8.14 Alguns hotéis, principalmente resorts, cobram taxas extras para utilização de alguns serviços,
chamadas de “fee”, “resort fee” ou outro. Em sua maioria, essas taxas não estão inclusas nas
diárias contratadas e serão cobradas diretamente no hotel.
8.15 Passageiros que adquiriram eventos com desconto de estudantes ( Nível Fundamental, Médio
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e Superior ) deverão apresentar Carteira Escolar Atualizada com foto e boleto de pagamento da
instituição de ensino quando for particular. Aposentados deverão apresentar Carteira do INSS ou
Hollerit e Terceira Idade, (acima de 60 anos de idade) deverão apresentar documento de identidade
original. Estes documentos especificados acima deverão ser apresentados na bilheteria do evento.
Caso o Contratante e/ou passageiro não apresente os comprovantes, deverá o Contratante pagar a
diferença do ingresso ao órgão Responsável do Evento em sua Bilheteria, não cabendo qualquer
responsabilidade por ressarcimento da Contratada.
 
9. DA INADIMPLÊNCIA DO CONTRATANTE
A impontualidade no pagamento de qualquer parcela, independentemente do motivo, ensejará a
cobrança de juros moratórios de 1% a.m., multa de 10% sobre o valor, correção monetária pelo
IGP-M, despesas com cobranças, bem como honorários advocatícios e custas judiciais, quando a
cobrança for em Juízo. Fica o CONTRATANTE / PASSAGEIRO ciente de que, nesse caso, a
CONTRATADA poderá, se a viagem não tiver iniciado, tomar providências no sentido de suspender
as reservas realizadas até que a situação seja regularizada.
 
10. ROUBOS, ASSALTOS, PERDA DE DOCUMENTOS, DESAPARECIMENTO DE BENS
DENTRO DE APARTAMENTOS, ENTRE OUTROS
Recomendamos que todos os objetos de valores sejam armazenados no cofre de seu apartamento
/ cabine. No caso de assalto ou perda de documentos / pertences, o próprio passageiro deverá
procurar a delegacia local para registrar um boletim de ocorrência. A CONTRATADA, as
Operadoras, os Hotéis e as Cias Marítimas, não possuem nenhuma responsabilidade nos casos
citados acima. Também não se responsabilizam pelos documentos / pertences deixados em ônibus
ou embarcações durante transfers ou passeios.
 
11.AUTORIZAÇÃO DE USO DE IMAGEM
O(a) CONTRATANTE autoriza, de forma irrevogável e irretratável, o uso de sua imagem pelo(a)
CONTRATADO(a) em materiais promocionais, publicitários e institucionais, tais como, mas não se
limitando a, anúncios, vídeos, fotos, websites, redes sociais e materiais impressos. A autorização
concedida neste termo inclui o uso, reprodução, publicação e divulgação da imagem do(a)
CONTRATANTE, sem limitação de território, podendo ser veiculada em qualquer meio de
comunicação e mídia.
Direitos Autorais e de Imagem: O(a) CONTRATANTE reconhece que a utilização de sua imagem
pelo(a) CONTRATADO(a) não implicará em qualquer obrigação de pagamento, seja a que título for,
exceto quando expressamente previsto de outra forma em contrato específico. O(a)
CONTRATANTE renuncia a qualquer direito de indenização pela utilização de sua imagem nos
termos aqui estabelecidos, exceto se houver uso inadequado ou em desacordo com o pactuado.
Duração da Autorização: A autorização concedida neste termo é válida por tempo indeterminado a
partir da data de assinatura deste contrato. 
Responsabilidade pelo Uso da Imagem: O(a) CONTRATADO(a) compromete-se a utilizar a imagem
do(a) CONTRATANTE de forma ética e responsável, respeitando a dignidade, honra e reputação
do(a) CONTRATANTE. 
 
12. ELEIÇÃO DE FORO 
 Para dirimir qualquer dúvida proveniente do presente contrato, as partes em comum acordo,
elegem o foro da comarca da cidade de Ibirité - MG.
Ao assinarem este contrato e, todas as partes, declaram que leram este contrato e concordam com
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CONTRATADA: FLUGI TURISMO E VIAGENS LTDA

CONTRATANTE:  

CNPJ: 42.395.421/0001-09

CPF/CNPJ: 62.388.566/0001-90

VENDA Nº: 928

suas cláusulas, inclusive, expõem que são estas (as expressas) e tão somente estas, as condições
pedidas pelo(a)(s) CONTRATANTE(S). 
 
OBSERVAÇÕES
EM CASO DE EMERGÊNCIA OU SE ESTIVER EM VIAGEM LIGUE PARA O TELEFONE:
+55(31)97251-8352.
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